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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I O R D I N Á R I A Nº 3.256, DE 27 DE JUNHO DE
2022.

“  D i s p õ e  s o b r e  o
p r o c e d i m e n t o  p a r a  a
instalação  de  infraestrutura
de  suporte  para  Estação
T r a n s m i s s o r a  d e
Radiocomunicação  –  ETR
autorizada  pela  Agência
N a c i o n a l  d e
Telecomunicações-ANATEL,
nos  termos  da  legislação
federal  vigente.”

MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE  FREITA,  Prefeito  do
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, FAZ SABER,
que  a  Câmara  aprovou  e  ele  Sanciona  e  Promulga  a
seguinte L E I:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º-  O  procedimento  para  a  instalação  no
município  de  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de pequeno porte, autorizados e homologados pela Agência
Nacional  de  Telecomunicações-ANATEL,  fica  disciplinado
por  esta  Lei.

Parágrafo único-  Não estão sujeitos às prescrições
previstas  nesta  Lei  as  infraestruturas  para  suporte  de
radares  militares  e  civis,  com  propósito  de  defesa  ou
controle  de  tráfego  aéreo,  cujo  funcionamento  deverá
obedecer à regulamentação própria.

Art. 2º- Para os fins de aplicação desta lei, nos termos
da legislação  federal  vigente,  observam-se  as  seguintes
definições:

I- Estação Transmissora de Radiocomunicação –
ETR: conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos
e demais meios necessários à realização de comunicação,
incluindo  seus  acessórios  e  periféricos,  que  emitem
radiofrequências, possibilitando a prestação dos serviços de
telecomunicações;

II-  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação
Móvel:  conjunto  de  instalações  que  comporta
equipamentos de radiofrequência, destinado à transmissão
de sinais de telecomunicações, de caráter transitório;

I I I -  ETR  de  Pequeno  Porte:  con junto  de
equipamentos  de  radiofrequência  destinado a  prover  ou
aumentar  a  cobertura  ou  capacidade  de  tráfego  de
transmissão  de  sinais  de  telecomunicações  para  a
cobertura de determinada área, apresentando dimensões
físicas reduzidas e que seja apto a atender aos critérios de

baixo  impacto  visual,  assim  considerados  aqueles  que
observam os seguintes requisitos:

a)  os  equipamentos  sejam  ocultos  em  mobiliário
urbano ou enterrados;

b)  as  antenas  sejam  instaladas  em  postes  de
iluminação  pública  ou  privada,  com altura  inferior  a  25
(vinte e cinco) metros e com cabos de energia subterrâneos
em estruturas de suporte de sinalização viária, camufladas
ou  harmonizadas  em  fachadas  de  edificações  residenciais
ou comerciais, ou postes multifuncionais de baixo impacto
visual  cujos  equipamentos  sejam  embutidos  na  própria
estrutura  ou  enterrados,  ou  em  obras  de  arte  (túneis,
viadutos, pontes etc.);

c) sua instalação não dependa da construção civil de
novas  infraestruturas  ou  não  implique  a  alteração  da
edificação existente no local;

IV-  Infraestrutura  de  Suporte:  meios  físicos  fixos
utilizados  para  dar  suporte  à  instalação  de  redes  de
telecomunicações, entre os quais postes, torres, mastros,
armários, estruturas de superfície e estruturas suspensas;

V- Detentora: pessoa física ou jurídica que detém,
administra  ou  controla,  direta  ou  indiretamente,  uma
infraestrutura de suporte;

VI- Prestadora: pessoa jurídica que detém concessão,
permissão ou autorização para exploração de serviços de
telecomunicações;

VII- Torre: infraestrutura vertical transversal triangular
ou  quadrada,  t re l içada,  que  pode  ser  do  t ipo
autossuportada  ou  esta iada;

VIII-  Poste:  infraestrutura  vertical  cônica  e
autossuportada, de concreto ou constituída por chapas de
aço,  instalada  para  suportar  equipamentos  de
telecomunicações;

IX- Poste de Energia ou Iluminação: infraestrutura
de madeira, cimento, ferro ou aço destinada a sustentar
linhas  de  transmissão  de  energia  elétrica  e  iluminação
pública, que pode suportar também os equipamentos de
telecomunicações;

X- Antena: dispositivo para irradiar ou capturar ondas
eletromagnéticas no espaço;

XI-  Instalação  Externa:  instalação  em  locais  não
confinados,  tais  como  torres,  postes,  topo  de  edificações,
fachadas, caixas d’água etc.;

XII- Instalação Interna: instalação em locais internos,
tais  como  no  interior  de  edificações,  túneis,  shopping
centers,  aeroportos,  estádios  etc.

Art. 3º- A aplicação dos dispositivos desta Lei rege-se
pelos seguintes pressupostos:

I- o sistema nacional de telecomunicações compõe-se
de  bens  e  serviços  de  utilidade  pública  e  de  relevante
interesse social;

II-  a  regulamentação  e  a  fiscalização  de  aspectos
técnicos das redes e dos serviços de telecomunicações é
competência  exclusiva  da  União,  sendo  vedado  aos
Estados,  aos  Municípios  e  ao  Distrito  Federal  impor
condicionamentos  que  possam  afetar  a  seleção  deE
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tecnologia, a topologia das redes e a qualidade dos serviços
prestados;

III- a atuação do Município não deve comprometer as
condições e os prazos impostos ou contratados pela União
em relação a quaisquer serviços de telecomunicações de
interesse coletivo.

Art. 4º-  As Infraestruturas de Suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de  pequeno  porte,  ficam  enquadradas  na  categoria  de
equipamento urbano e são considerados bens de utilidade
pública e relevante interesse social, conforme disposto na
Lei Federal nº 13.116/2015 – Lei Geral de Antenas, podendo
ser implantadas em todas as zonas ou categorias de uso,
desde que atendam exclusivamente ao disposto nesta lei,
além de observar os gabaritos de altura estabelecidos na
Portaria nº 957/GC3, de 09 de julho de 2015, do Comando
da Aeronáutica ou outra que vier a substituí-la.

§ 1º- Em bens privados é permitida a instalação de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte,  mediante a devida autorização do proprietário do
imóvel ou, quando não for possível, do possuidor do imóvel.

§ 2º- Nos bens públicos de todos os tipos é permitida a
instalação  de  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de  pequeno  porte,  mediante  Permissão  de  Uso  ou
Concessão de Direito Real de Uso, que será outorgada pelo
órgão competente, da qual deverão constar as cláusulas
convencionais  e  o  atendimento  aos  parâmetros  de
ocupação  dos  bens  públicos.

§ 3º- Nos bens públicos de uso comum do povo,  a
Permissão de Uso ou Concessão de Direito Real de Uso para
implantação  da  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de pequeno porte será outorgada pelo órgão competente a
título não oneroso, nos termos da legislação federal.

§ 4º- Os equipamentos que compõem a Infraestrutura
de Suporte e Estação Transmissora de Radiocomunicação –
ETR,  a  ETR móvel  e  a  ETR de  pequeno porte  não  são
considerados  áreas  construídas  ou  edificadas  para  fins  de
aplicação do disposto na legislação de uso e ocupação do
solo,  não  se  vinculando  ao  imóvel  onde  ocorrerá  a
instalação.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS PARA INSTALAÇÃO

Art. 5º- A instalação da Infraestrutura de Suporte para
Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR  está
sujeita  ao  prévio  cadastramento  realizado  junto  ao
Município, por meio de requerimento padronizado, instruído
com os seguintes documentos:

I- Requerimento padrão;
II- Projeto executivo de implantação da Infraestrutura

de Suporte e respectiva ART;
III-  Contrato  social  da  Detentora  e  comprovante  de

inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
IV- Documento legal que comprove a autorização do

proprietário  do  imóvel  ou,  quando  não  for  possível,  do
possuidor do imóvel;

V-  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (ART)  ou
Registro  de  Responsabilidade  Técnica  (RRT)  pelo
Projeto/Execução da instalação da Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR;

VI-  Atestado  técnico  ou  termo  de  responsabilidade
técnica,  emitido  por  profissional  habilitado,  atestando  que
os elementos que compõem a Infraestrutura de Suporte
para  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR
atendem a legislação em vigor;

VII-  Comprovante  do  pagamento  da  taxa  única  de
cadastramento  prévio,  no  importe  de  10  (dez)  UFESP
(Unidade Fiscal do Estado de São Paulo);

VIII-  Cronograma  de  instalação  da  infraestrutura,
exceto na hipótese de cadastramento de Infraestrutura de
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação –
ETR já instalada;

IX-  Declaração  de  Cadastro  do  PRÉ-COMAR  ou
Declaração de Inexigibilidade de Aprovação do Comando da
Aeronáutica  (COMAER),  nos  casos  em  que  a  instalação
ultrapassar  a  edificação  existente  ou,  ainda,  caso  tais
declarações  não  estejam  disponíveis  ao  tempo  do
cadastramento  previsto  no  caput,  laudo  de  empresa
especializada que ateste que a estrutura observa o gabarito
de altura estabelecido pelo COMAER.

§ 1º- O cadastramento, de natureza autodeclaratória, a
que  se  refere  o  caput,  consubstancia  autorização  do
Município para a instalação da Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, no
ato do protocolo dos documentos necessários, tendo por
base as informações prestadas pela Detentora.

§ 2º- O preço público para o cadastramento será pago
no ato do protocolo do respectivo requerimento, no valor
de 10 (dez) UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo).

§ 3º- O cadastramento deverá ser renovado a cada 10
(dez)  anos  ou  quando  ocorrer  a  modificação  da
Infraestrutura  de  Suporte  instalada.

§ 4º- A alteração de características técnicas decorrente
de  processo  de  remanejamento,  substituição  ou
modernização tecnológica não caracteriza a ocorrência de
modificação  para  fins  de  aplicação  do  §  3º,  observado  o
seguinte:

I- remanejamento é o ato de alterar a disposição ou a
localização  dos  elementos  que  compõem  uma  estação
transmissora de radiocomunicação;

II - substituição é a troca de um ou mais elementos que
compõem  a  Infraestrutura  de  Suporte  de  Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR
de Pequeno Porte por outro similar;

III  -  modernização é  a  possibilidade de inclusão ou
troca de um ou mais elementos que compõem uma Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, com a finalidade
de  melhoria  da  prestação  de  serviços  e/ou  eficiência
operacional.

Art.  6º-  Prescindem do cadastro  prévio  previsto  noE
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artigo 5º, bastando à Detentora comunicar a instalação ao
órgão municipal  competente,  no prazo de 60 (sessenta)
dias contados da data da instalação:

I-  o  compartilhamento  de  Infraestrutura  de  Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR ou
para  ETR  de  pequeno  porte  já  cadastrada  perante  o
Município;

II- a instalação de ETR Móvel;
III- a Instalação Externa de ETR de Pequeno Porte.
Parágrafo  único-  A  Instalação  Interna  de  ETR  de

Pequeno Porte não estará sujeita a comunicação aludida no
caput, sujeitando-se apenas à autorização do proprietário
ou do possuidor da edificação.

Art.  7º-  Quando  se  tratar  de  instalação  de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte que envolva supressão de vegetação, intervenção em
Área  de  Preservação  Permanente  ou  Unidade  de
Conservação,  ou  implantação  em imóvel  tombado,  será
expedida pelo Município Licença de Instalação, mediante
expediente  administrativo  único  e  simplificado,
consultando-se os órgãos responsáveis para que analisem o
pedido no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

§ 1º-  O expediente administrativo referido no caput
será  iniciado  por  meio  de  requerimento  padronizado,
instruído com os seguintes documentos:

I- Requerimento padrão;
II- Projeto executivo de implantação da Infraestrutura

de Suporte e respectiva ART;
III-  Contrato  social  da  Detentora  e  comprovante  de

inscrição no CNPJ – Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas;
IV- Documento legal que comprove a autorização do

proprietário  do  imóvel  ou,  quando  não  for  possível,  do
possuidor do imóvel;

V-  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (ART)  ou
Registro  de  Responsabilidade  Técnica  (RRT)  pelo
Projeto/Execução da instalação da Infraestrutura de Suporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR;

VI-  Atestado  técnico  ou  termo  de  responsabilidade
técnica,  emitido  por  profissional  habilitado,  atestando  que
os elementos que compõem a Infraestrutura de Suporte
para  Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR
atendem a legislação em vigor;

VII-  Comprovante  do  pagamento  da  taxa  única  de
cadastramento eletrônico prévio, no importe de 10 (dez)
UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo);

VIII-  Cronograma  de  instalação  da  infraestrutura,
exceto na hipótese de cadastramento de Infraestrutura de
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação –
ETR já instalada;

IX-  Declaração  de  Cadastro  do  PRÉ-COMAR  ou
Declaração de Inexigibilidade de Aprovação do Comando da
Aeronáutica  (COMAER),  nos  casos  em  que  a  instalação
ultrapassar  a  edificação  existente,  ou,  ainda,  caso  tais
declarações não estejam disponíveis ao tempo da abertura
do expediente administrativo previsto no caput, laudo de

empresa especializada que ateste que a estrutura observa
o gabarito de altura estabelecido pelo COMAER;

X- Memorial descritivo ou elementos gráficos, contendo
a definição de tratamento paisagístico, se necessário;

XI- Fotomontagem do entorno, devendo contemplar a
situação  local  sem  a  instalação  e  fotomontagem  da
situação proposta, se necessário.

§2º-  Em  não  havendo  a  manifestação  dos  órgãos
responsáveis  no  prazo  referido  no  caput,  o  Município
expedirá  imediatamente  a  Licença  de  Instalação  de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação  –  ETR,  baseado  nas  informações
prestadas pela Detentora, com as respectivas Anotações de
Responsabilidade Técnica, e no atestado técnico ou termo
de responsabilidade técnica atestando que os elementos
que compõem a Infraestrutura  de Suporte  para Estação
Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR  atendem  a
legislação em vigor.

CAPÍTULO III
DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO DO

SOLO
Art. 8º-  Visando a proteção da paisagem urbana, a

instalação  da  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de pequeno porte, em bens privados ou bens públicos de
uso especial ou dominiais, deverá atender a distância de
1,5m (um metro e cinquenta centímetros) do alinhamento
frontal,  das divisas  laterais  e  de fundos,  em relação às
divisas do imóvel ocupado, contados a partir do eixo para a
instalação de postes ou da face externa da base para a
instalação de torres.

§1º-  Poderá  ser  autor izada  a  instalação  de
Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte desobrigadas das limitações previstas neste artigo,
nos casos de impossibilidade técnica para prestação dos
serviços, compatíveis com a qualidade exigida pela União,
devidamente  justificada  junto  ao  órgão  municipal
competente, mediante laudo que justifique detalhadamente
a necessidade de instalação e os prejuízos pela falta de
cobertura no local.

§2º- As restrições estabelecidas no caput deste artigo
n ã o  s e  a p l i c a m  à  E s t a ç ã o  T r a n s m i s s o r a  d e
Radiocomunicação  –  ETR  e  à  ETR  de  pequeno  porte,
edificados  ou  a  edificar,  em  bens  públicos  de  uso  comum
do  povo,  assim  como  aquelas  implantadas  no  topo  de
edificações.

Art. 9º- A instalação de abrigos de equipamentos da
Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR  é
admitida, desde que respeitada à distância de 1,5m (um
metro e meio) das divisas do lote.

Art. 10- A instalação de Infraestrutura de Suporte para
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR e ETR de
pequeno  porte,  com  containers  e  mastros,  no  topo  e
fachadas  de  edificações  obedecerão  às  limitações  das
divisas do terreno que contém o imóvel, não podendo terE
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projeção  vertical  que  ultrapasse  o  limite  da  edificação
existente  para  o  lote  vizinho,  quando  a  edificação  ocupar
todo o lote próprio.

Art. 11-  Os equipamentos que compõem a Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR deverão receber,
se necessário, tratamento acústico para que o ruído não
ultrapasse os limites máximos estabelecidos em legislação
pertinente.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES

Art. 12- Constituem infrações a presente Lei:
I-  Instalar  e  manter  Infraestrutura  de  Suporte  para

Estação  Transmissora  de  Radiocomunicação  –  ETR,  ETR
móvel  e  ETR  de  pequeno  porte,  sem  o  cadastro,  a
comunicação  ou  a  licença  de  instalação  referidos,
respectivamente,  nos  artigos  5º,  6º  e  7º  desta  Lei;

II- Prestar informações falsas.
Art.  13-  Constatada  a  prestação  de  informações

inverídicas  ou a  instalação de Infraestrutura  de Suporte
para  Estação Transmissora  de Radiocomunicação –  ETR,
ETR móvel  e ETR de pequeno porte,  sem o cadastro,  a
comunicação  ou  a  licença  de  instalação  referidos,
respectivamente, nos artigos 5º, 6º e 7º desta Lei, deverá
ser  determinada:  a  notificação  à  detentora,  embargo  da
infraestrutura de suporte e aplicação de multa e pedido de
remoção.

I - Primeira notificação à detentora:
a)  A  Detentora  será  notificada  e  poderá  apresentar

defesa, dirigida ao órgão responsável pela notificação, com
efeito suspensivo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
notificação;

b) Caberá recurso em última instância administrativa
ao Prefeito, também com efeito suspensivo, e no prazo de
30  (trinta)  dias  contados  da  notificação  da  decisão  de
julgamento  da  defesa  administrativa.

c)  Caso  não  haja  defesa  ou  o  recurso  na  última
instância  seja  indeferido  haverá  o  embargo  da
infraestrutura  e  a  aplicação  de  multa.

II- Aplicação de multa simples no valor de 100 (cem)
UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo).

a)  A  multa  decorrente  das  infrações  tipificadas  nos
incisos  do  artigo  12  desta  lei  deverá  ser  aplicada  à
Detentora  da  Infraestrutura  de  Suporte  para  Estação
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de  pequeno  por te ,  sem  qua lquer  v íncu lo  ou
responsabilidade subsidiária do proprietário ou possuidor
do  imóvel  onde  se  encontra  instalada,  sendo  vedada  a
vinculação  das  infrações  a  qualquer  inscrição  de
contribuinte  imobiliário.

b) A multa a que se refere esta lei deve ser recolhida
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua imposição
ou  da  decisão  condenatória  definitiva,  que  não  comporte
mais recursos, sob pena de ser inscrita na Dívida Ativa.

III  –  Pedido de Remoção:  Caso a detentora,  após a
notificação, aplicação de multa e embargo da Infraestrutura
permaneça em desacordo com as informações prestadas

será expedido o pedido de remoção da Infraestrutura.
CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 14-  As Infraestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR
de pequeno porte  que estiverem instaladas  na  data  de
publicação desta lei e não possuírem autorização municipal
competente  ficam  sujeitas  ao  atendimento  das  previsões
contidas nesta lei, devendo a sua Detentora promover o
cadastro,  a  comunicação  ou  a  licença  de  instalação
referidos, respectivamente, nos artigos 5º, 6º e 7º desta lei.

§  1º-  Para  atendimento  ao  disposto  no  caput  fica
concedido o prazo de 2 (dois) anos, contados da publicação
desta lei, para que a Detentora adeque as Infraestruturas
d e  S u p o r t e  p a r a  E s t a ç ã o  T r a n s m i s s o r a  d e
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte aos parâmetros estabelecidos nesta lei,  realizando
cadastramento,  a  comunicação  ou  o  licenciamento  de
instalação referidos nos artigos 5º, 6º e 7º, ou diante da
impossibilidade  de  adequação,  apresente  ao  órgão
municipal competente laudo que justifique detalhadamente
a necessidade de permanência e os prejuízos pela falta de
cobertura no local.

§ 2º- Durante o prazo disposto no §1º deste artigo não
poderá  ser  apl icada  sanção  administrat iva  às
infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel  e ETR de pequeno
porte  mencionadas  no  caput,  motivadas  pela  falta  de
cumprimento da presente lei.

§  3º-  No  caso  de  remoção  de  Infraestruturas  de
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação –
ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, o prazo mínimo
será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir
da  expedição  de  autorização  urbanística  para  a
infraestrutura de suporte que substituirá a infraestrutura de
suporte a ser remanejada.

Art.  15-  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  revogando-se  todas  as  disposições  em
contrário,  em especial  as Leis  Ordinárias nº 2.261/2001,
2.403/2004, 2.425/2005 e 2.461/2006.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 27 de junho de
2022.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

L E I   O R D I N Á R I A Nº   3.257,   DE   27   DE   JUNHO   DE   2022. 

 

“Abre um Crédito Adicional Especial para fins que 

especifica no valor de R$ 200.000,00, e dispõe 

sobre a alteração de projeto na LDO – Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, PPA – Plano Plurianual e 

LOA – Lei Orçamentária Anual.” 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA,  Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de  São  

Paulo,  F A Z  S A B E R , que a Câmara aprovou e 

ele Sanciona e Promulga a seguinte L E I: 

 

Art. 1º- Ficam alterados os valores conforme art. 2 desta Lei, na Lei Municipal nº 

3.237, que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal nº 3.201, que dispõe sobre 

as Diretrizes Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.238, que dispõe sobre o Orçamento 

Anual do Município, na importância de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais). 

Art. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual de 

2022 do Município de Martinópolis, um Crédito Adicional Especial, nos termos do art. 42 e 

43 da Lei Federal n.º4.320, de 17/03/1964, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil 

reais), à dotação abaixo especificada:  
 02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 585 08.244.0055.2024.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 120.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 900 001 Emendas SIGTV G32021 
 
 586 08.244.0055.2024.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 55.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 900 001 Emendas SIGTV G32021 
 
 587 08.244.0055.2024.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 25.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 900 001 Emendas SIGTV G32021 

Art. 3º- Os recursos para atender a abertura do Crédito Adicional Especial 

autorizado por esta Lei, serão os provenientes do excesso de arrecadação em virtude do 

ingresso de recursos financeiros não previstos na LOA, referente Emenda Parlamentar 

Deputado Federal Vinicius de Carvalho. 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

Art. 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 27 de junho de 2022. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

L E I   O R D I N Á R I A Nº   3.258,   DE   27   DE   JUNHO   DE   2022. 

 

“Abre um Crédito Adicional Suplementar para fins 

que especifica no valor de R$ 110.400,81 e dispõe 

sobre a alteração de projeto na LDO – Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, PPA – Plano Plurianual e 

LOA – Lei Orçamentária Anual.” 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA,  Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de  São  

Paulo,  F A Z  S A B E R , que a Câmara aprovou e 

ele Sanciona e Promulga a seguinte L E I: 

 

Art. 1º- Ficam alterados os valores conforme art. 2 desta Lei, na Lei Municipal nº 3.237, 

que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal nº 3.201, que dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.238, que dispõe sobre o Orçamento Anual do 

Município, na importância de R$ 110.400,81 (cento e dez mil, quatrocentos reais e oitenta e 

um centavos). 

Art. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual de 

2022 do Município de Martinópolis, um Crédito Adicional Suplementar, nos termos do art. 42 e 

43 da Lei Federal nº4.320, de 17/03/1964, no valor de R$ 110.400,81 (cento e dez mil, 

quatrocentos reais e oitenta e um centavos) à dotação abaixo especificada:  
 02 02 02 Ensino Fundamental 
 12 Educação 
 12361  Ensino Fundamental 
 12 361 0068  TRANSPORTE ESCOLAR 
 12 361 0068 2008 0000 Manutenção do Transporte Escolar 
 
 151 3.3.90.39.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC  
    0.02.00 200.002 TRANSPORTE ESCOLAR  110.400,81 
 

Art. 3º- Os recursos para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar 

autorizado por esta Lei serão os provenientes da anulação parcial da seguinte dotação: 
 02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
 15  Urbanismo 
 15452  Serviços Urbanos 
 15 452 0025 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOBILIDADE URBANA 
 15 452 0025 2059 0000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 
 

  462 4.4.90.52.00      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                              110.400,81 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

Art. 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 27 de junho de 2022. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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Notificações
Notificações

Portarias DEMTRAM
Portarias DEMTRAM

P O R T A R I A DEMTRAM Nº 037/2022

“Dispõe sobre interdição de vias
p ú b l i c a s  e  d á  o u t r a s
providências”.

DANILO  APARECIDO  DE  SOUZA,  Diretor  do
Departamento Municipal de Trânsito, Autoridade de
Trânsito do Município de Martinópolis, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas, etc.

CONSIDERANDO  o requerimento protocolado sob nº
425, de 27/06/2022 por Antonio Freitas da Costa;

CONSIDERANDO a criação da Portaria nº 003/2019, o
pedido atende os requisitos considerados e terá interdição
solicitada;

CONSIDERANDO  que  referido  requerimento  foi
apreciado por esta Autoridade de Trânsito Municipal, nos
termos previstos na Lei nº 9.503/1997 – Código de Trânsito
Municipal;

CONSIDERANDO finalmente o que dispõe o art. 24 da
Lei nº. 9.503/1997 - Código de Trânsito Brasileiro;

RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR ao Setor de Sinalização Viária

do Departamento Municipal de Trânsito de Martinópolis –
DEMTRAM – que proceda a interdição total, com o uso de
dispositivos próprios de sinalização viária das vias públicas
abaixo  discriminadas  no  dia  29/06/2022,  das  07h00  as
00h00 para Quermesse de São Pedro:

⇢ RUA ALBERICO ROSSI – RUA JOÃO FACHIANO – RUA
GLICÉRIO ANTONIO ELLER e RUA HENRIQUE AQUOTTI no
entorno da Capela São Pedro – Distrito de Teçaindá, neste
município;

Art. 2º - Os eventuais excessos e transgressões das
normas de trânsito,  civis,  administrativas e criminais  na
realização  do  Evento  Comemorativo,  serão  passíveis  de
sanções perante aos órgãos competentes.

Art. 3º - Comunique – se a Polícia Militar.
Art.  4º  -  Considere-se  a  presente  portaria  como

ALVARÁ DE INTERDIÇÃO DE VIA PÚBLICA.
Art.  5º -  Esta Portaria  entrará em vigor  em 29 de

junho  de  2022,  revogadas  as  disposições  em contrário,
devendo  ser  publicada  por  edital  no  local  público  de
costume, na data supra.

Município de Martinópolis, 27 de junho de 2022.
DANILO APARECIDO DE SOUZA

Diretor do DEMTRAM
Autoridade de Trânsito

...........................................................................................................
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Aviso de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº

014/2022
Torna-se público que, concluída a fase de habilitação, e

a  abertura  da  proposta,  sendo  a  empresa  vencedora
CONSTRUTORA  CARVALHO  ROSA  LTDA  ME,  no  valor
de325.473,95 (Trezentos e Vinte e Cinco Mil e Quatrocentos
e Setenta e Três Reais e Noventa e Cinco Centavos), cujo
objeto  é  contratação  de  empresa  especializada  para
perfuração  de  poço  tubular  profundo  com  aquisição  e
instalação de conjunto moto bomba e quadro elétrico, no
Bairro San Martin, no município de Martinópolis-SP, com o
fornecimento de mão de obra e materiais necessários à
completa e  perfeita  implantação de todos os  elementos
definidos no Projeto Executivo, de acordo com o Termo de
Convênio  011/2022,  conforme  projeto  básico,  memorial
descritivo e planilha orçamentária. Fica aberto o prazo para
recurso. Prefeitura Municipal de Martinópolis, 27/06/2022,
Comissão de Licitação. Prefeito.
...........................................................................................................
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